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C
ompanheiros(as) Trabalhadores(as) da Categoria Papeleira 

(empresas de papel e celulose, papelão ondulado e artefatos de 

papel) é com grande orgulho que estamos entregando as Cartilhas 

das Convenções Coletivas de cada setor com a íntegra das cláusulas que 

conquistamos na nossa Campanha Salarial 2023.

Vale ressaltar que as Convenções Coletivas de Trabalho negociadas na 

data base de cada categoria profissional foram a nossa maior resistência 

contra a mal fadada Reforma Trabalhista que os governos Temer e 

Bolsonaro tentaram enfiar goela abaixo do movimento sindical brasileiro, 

tentando eliminar inúmeros direitos da classe trabalhadora assegurados 

em décadas de muitas lutas, greves e mobilizações.

Agora com a presidência do nosso país nas mãos de um governo 

democrático e sensível aos interesses dos segmentos mais frágeis da 

sociedade, queremos ampliar as nossas conquistas e nesse sentido a 

participação do chão de fábrica é fundamental. Portanto, vamos seguir 

em frente e de cabeça erguida vamos avançar no caminho das relações 

capital e trabalho com respeito aos anseios de quem gera a riqueza do 

Brasil através da produção e do suor da sua labuta cotidiana. 

TMJ: unidos e organizados para construir um presente e um futuro 

sustentável e inclusivo para nós e os nossos filhos.

Boa leitura, Companheiros (as).
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Publicação da Federação dos Trabalhadores nas Indústrias de Papel, 

Papelão e Cortiça dos Estados de SP / MS e Sindicatos Filiados. 

Betinho (José Roberto 
Vieira da Silva Campos

 Júnior) - Presidente
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Pelo presente instrumento, que entre si fazem o SINDICATO DA 

INDÚSTRIA DO PAPELÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO, en�dade 

sindical patronal, com sede à Rua Joaquim Floriano, 466, 8º andar 

– Edi�cio Corporate – Itaim Bibi - São Paulo/SP. Inscrito no CNPJ nº 

45.885.969/0001-25, código sindical 001.126.01534.0, represen-

tado neste ato pelo seu Diretor Presidente Sr. Fernando Antonio 

Segismundo Caffarena Celani, CPF: 132.054.598-06, RG: 

20.146.802-5  - SSP/SP, devidamente autorizado pela Assembleia 

Geral Extraordinária realizada em 01/09/2023 e a FEDERAÇÃO 

DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DO PAPEL, PAPELÃO E 

CORTIÇA O ESTADO DE SÃO PAULO, en�dade sindical de 2º Grau, 

representa�va dos Trabalhadores do 11º Grupo no Plano da 

Confederação Nacional dos Trabalhadores nas Indústrias do Papel, 

Papelão e Cor�ça, inorganizados no Estado de São Paulo, confor-

me Processo nº 586.573, de 24.12.1947, Departamento Nacional 

do Trabalho, com sede à Av. Rangel Pestana, 1292 - 1º andar - cj. 11, 

Brás, São Paulo/SP, inscrita no CNPJ nº 53.286.555/0001-08, repre-

sentada neste ato pelo seu Diretor Presidente, Sr. José Roberto 

Vieira da Silva Campos Junior, inscrito no CPF nº 059.320.438-73 e 

RG. Nº 12.242.690 SSP/SP, devidamente autorizado em Assemble-

ia Geral Extraordinária realizada em 06.07.2023, juntamente com 

sindicatos a ela filiados, a saber: SINDICATO DOS TRABALHADORES 

NAS INDÚSTRIAS DE PAPEL, PAPELÃO E CORTIÇA DE APARECIDA, 

en�dade sindical representa�va de trabalhadores, conforme 

registro sindical Processo MTIC nº 117.268-54, apos�lamento em 

01/10/2023 A 30/09/2024

Papelão Ondulado
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anexo, com sede a Rua Pedro Lopes Figueira, 105, na cidade de 

Aparecida, Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ nº 

43.672.534/0001-77, representado por seu Diretor Presidente, Sr. 

Benedito Monteiro Pereira, inscrito no CPF nº. 494.093.288-53 e 

RG nº 17.611.118 SSP/SP, devidamente autorizado em Assembleia 

Geral Extraordinária realizada em 16.08.2023; SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE PAPEL, CELULOSE, PASTA 

DE MADEIRA PARA PAPEL, PAPELÃO E CORTIÇA DE ARARAS e 

Região, en�dade sindical representa�va de trabalhadores, 

conforme registro sindical Processo nº. 24000.004008/92, com 

sede à Rua Carolina Augusta, 360 na cidade de Araras, Estado de 

São Paulo, inscrito no CNPJ nº 60.729.266/0001-00, representado 

por seu Diretor Presidente, Sr. José Benedito Pôncio, inscrito no 

CPF nº 868.537.168-68 e RG. nº 3.428.744 SSP/SP, devidamente 

autorizado em Assembleia Geral Extraordinária realizada em 

24.08.2023; SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 

DE PAPEL, CELULOSE, PASTA DE MADEIRA PARA PAPEL, PAPELÃO E 

DE ARTEFATOS DE PAPEL, PAPELÃO E CORTIÇA DE BRAGANÇA 

PAULISTA e Região, en�dade sindical representa�va de trabalha-

dores, conforme registro sindical Processo nº 46000.014174/01-

40 em anexo, com sede a Av. Euzébio Savaio, 730, na cidade de 

Bragança Paulista, Estado de São Paulo. Inscrito no CNPJ nº 

01.515.135/0001-52, representado por seu Diretor Presidente 

Antonio Carlos Nunes de Ma�os, inscrito no CPF nº 713.360.798-

00 e RG nº 8.043.118-5, devidamente autorizado em Assembleia 

Geral Extraordinária realizada nos dias 14, 15 e 16.08.2023; 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DO PAPEL, 

CELULOSE, PASTA DE MADEIRA PARA PAPEL, PAPELÃO E CORTIÇA 

DE CAIEIRAS e Região, en�dade sindical representa�va de 

Federação Papeleiros dos Estados de São Paulo e Mato Grosso do Sul
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trabalhadores, conforme registro sindical Processo – apos�lamen-

to MTPS-146.049/64 em anexo, com sede à Rua Domingos do 

Carmo Leite, 116, na cidade de Caieiras, Estado de São Paulo, ins-

crita no CNPJ nº 51.450.906/0001-49, representado por seu Presi-

dente Anderson Donize� Cardoso, inscrito no CPF nº 156.774.828-

70 e RG nº 24.728.740-4 SSP/SP, devidamente autorizado em 

Assembleia Geral Extraordinária realizada em 03.08.2023; 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE PAPEL, 

PAPELÃO, CELULOSE, PASTA DE MADEIRA PARA PAPEL E PAPELÃO 

EMBELAGENS E ARTEFATOS DE PAPEL, PAPELÃO E CORTIÇA DE 

CAMPINAS E REGIÃO, en�dade sindical representa�va de traba-

lhadores conforme registro sindical Processo MTPS - 193.316 em 

anexo, com sede a Av. Francisco Glicério, 1058, 6º andar – cj. 602, 

na cidade de Campinas, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ nº 

46.106.829/0001-74, representado pelo seu Diretor Presidente 

João Ribeiro da Silva, inscrito no CPF nº 440.648.108-72 e RG 

14.645.874-6 SSP/SP, devidamente autorizado em Assembleia 

Geral Extraordinária realizada em 05.08.2023; SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DO PAPEL, CELULOSE, PASTA 

DE MADEIRA PARA PAPEL, PAPELÃO E CORTIÇA DE GUARULHOS e 

Região, en�dade sindical representa�va de trabalhadores confor-

me registro sindical Processo MTB – 24000-013167/84, com sede a 

Rua Cuevas, 21, na cidade de Guarulhos, Estado de São Paulo, 

inscrita no CNPJ nº 49.095.581/0001-81, representado pelo seu 

Diretor Presidente Eduardo Henrique Neves, inscrito no CPF nº 

145.270.168-73 e RG nº 19.290.399-8 SSP/SP, devidamente autori-

zado em Assembleia Geral Extraordinária realizada em 

28.07.2023; SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 

DO PAPEL, PAPELÃO E CORTIÇA DE ITAPIRA, en�dade sindical 

Federação Papeleiros dos Estados de São Paulo e Mato Grosso do Sul
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representa�va de trabalhadores conforme registro sindical MTB 

nº 303.731/82, com sede a Rua Piauí, 161, na cidade de Itapira, 

Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ nº 44.733.731/0001-11, 

representado pelo seu Diretor Presidente Ricardo Pires de Toledo, 

inscrito no CPF nº 251.863.958-62 e RG nº 26.494.919-5, devida-

mente autorizado em Assembleia Geral Extraordinária realizada 

em 11.08.2023;  SINDICATO  DOS  TRABALHADORES NAS 

INDÚSTRIAS DO PAPEL, PAPELÃO E CORTIÇA DE JUNDIAÍ, en�dade 

sindical representa�va de trabalhadores conforme registro sindi-

cal Processo nº MTB nº 303.730/82 em anexo, com sede a Av. Anto-

nio Segre, 211, na cidade de Jundiaí, no Estado de São Paulo, inscri-

ta no CNPJ nº 44.654.085/0001-05, representado pelo seu Diretor 

Presidente Pedro Luiz Molena, inscrito no CPF nº 052.279.588-90 e 

RG nº 12.733.795-7 SSP/SP, devidamente autorizado em Assem-

bleia Geral Extraordinária realizada em 04.08.2023; SINDICATO 

DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE PAPEL E PAPELÃO DE 

LIMEIRA, en�dade sindical representa�va de trabalhadores 

conforme registro sindical MTB nº 303.729/82 em anexo, com 

sede a Rua Dr. Trajano, 1226, na cidade de Limeira, no Estado de 

São Paulo, inscrito no CNPJ nº 51.487.742/0001-24, representado 

pelo seu Diretor Presidente José Roberto Vieira da Silva Campos 

Junior, inscrito no CPF nº 059.320.438-73 e RG. Nº 12.242.690 

SSP/SP, devidamente autorizado em Assembleia Geral Extraordi-

nária realizada em 11.08.2023; SINDICATO DOS TRABALHADORES 

NAS INDÚSTRIAS DO PAPEL, PAPELÃO E CORTIÇA DE LUIZ 

ANTONIO, RIBEIRÃO PRETO, SANTA ROSA DO VITERBO, SERRANA 

E TAMBAÚ, en�dade sindical representa�va de trabalhadores 

conforme registro sindical Processo nº 24440.027197/90 em ane-

xo, com sede a Rua dos Lírios, 76, na cidade de Luiz Antonio, Estado 
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de São Paulo, inscrito no CNPJ nº 60.245.586/0001-86, representa-

do pelo seu Diretor Presidente Geraldo Jurandir Pinheiro,  inscrito 

no CPF nº 714.363.248-15 e RG nº 7.379.403 SSP/SP, devidamente 

autorizado em Assembleia Geral Extraordinária realizada em 

08.08.2023; SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 

PAPEL, PAPELÃO E CORTIÇA DE MOGI DAS CRUZES, SUZANO, POÁ 

E FERRAZ DE VASCONCELOS, en�dade sindical representa�va de 

trabalhadores, conforme registro sindical Processo nº 303.728/82 

em anexo, com sede  a Rua Francisco Franco, 375, centro, cidade 

de Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ nº 

52.567.195/0001-50, representado por seu Diretor Presidente, Sr. 

Marcio de Paula Cruz, inscrito no CPF nº 259.687.608-69 RG. nº 

24.840.528-7 SSP/SP, devidamente autorizado em Assembleia 

Geral Extraordinária realizada em 07.08.2023; SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE PAPEL, CELULOSE E PASTA 

DE MADEIRA PARA PAPEL, PAPELÃO DE MOGI GUAÇU e Região, 

en�dade sindical representa�va de trabalhadores conforme 

registro sindical Processo MTB-307.862.80 em anexo, com sede a 

Rua Prof. Antonio Teodoro Lang, 64, na cidade de Mogi Guaçu, 

Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ nº 52.745.023/0001-29, 

representado por seu Diretor Presidente, Sr. Marcilio José dos Reis, 

inscrito no CPF nº 047.711.268-44 e RG nº 16.332.306-9 SSP/SP, 

devidamente autorizado em Assembleia Geral Extraordinária 

realizada em 10.08.2023; SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 

INDÜSTRIAS DE PAPEL, PAPELÃO E CORTIÇA DE PENÁPOLIS, en�-

dade sindical representa�va de trabalhadores conforme registro 

sindical Processo MTIC nº 46000.007176/2005-14 apos�lamento 

em anexo, com sede a Av. Capitão Moisés, 66, na cidade de Pená-

polis, Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ nº 55.756.852/0001-

Federação Papeleiros dos Estados de São Paulo e Mato Grosso do Sul

Convenção Coletiva de Trabalho 2023/202410



03, neste ato representado por seu Diretor Presidente Sr. José 

Carlos Pinheiro, inscrito no CPF nº 957.625.158-34 e RG nº 

7.774.426-3 SSP/SP, devidamente autorizado em Assembleia Geral 

Extraordinária realizada em 10.08.2023; SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DO PAPEL, PAPELÃO E 

CORTIÇA DE PIRACICABA, en�dade sindical representa�va de 

trabalhadores, conforme Atualização Sindical SR 04052 em anexo, 

com sede a Rua Santo Antonio, 480, na cidade de Piracicaba, Esta-

do de São Paulo, Inscrito no CNPJ nº 54.407.242/0001-23, repre-

sentado pelo seu Diretor Presidente Emerson Machado Cavalhei-

ro, inscrito no CPF Nº 190.258.888-60 e RG Nº 24.634.708-9 

SSP/SP, devidamente autorizado em Assembleia Geral Extraordi-

nária em 08.08.2023; SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 

INDÚSTRIAS DO PAPEL, PAPELÃO E CORTIÇA DE PORTO FELIZ E 

TIETÊ, en�dade sindical, representa�va de trabalhadores confor-

me registro sindical Processo nº 24440.027198/90, com sede a 

Rua Santa Cruz., 104, na cidade de Porto Feliz, Estado de São Paulo, 

inscrita no CNPJ nº 58.975.004/0001-75, representado por sua 

Diretora Presidente, Caine da Conceição Lima Romero inscrita no 

CPF nº 35482611833 e RG. nº 403896630 SSP/SP, devidamente 

autorizada em Assembleia Geral Extraordinária realizada em 

07.08.2023; SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 

DO PAPEL, PAPELÃO E CORTIÇA DE SALTO E REGIÃO, en�dade 

sindical representa�va de trabalhadores conforme registro sindi-

cal Processo nº 46000.005471/96, com sede a Rua Quin�no 

Bocaiuva, 515, na cidade de Salto, Estado de São Paulo, inscrita no 

CNPJ nº 56.651.045/0001-80, representado pelo seu Diretor Presi-

dente Robinson Henrique Rosa Paulino, inscrito no CPF nº 

307.851.598-27 e RG nº 41.277.358-2 SSP/SP, devidamente auto-
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rizado em Assembleia Geral Extraordinária realizada em 

14.08.2023; SINTRAPEL - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 

INDÚSTRIAS DE ARTEFATOS DE PAPEL, PAPELÃO E CORTIÇA DE SÃO 

PAULO, en�dade sindical representa�va de trabalhadores, 

conforme registro sindical MTB nº 306.264/82 apos�lamento em 

anexo, com sede a Avenida Rangel Pestana, 1.130 – Brás - São Pau-

lo. Inscrito no CNPJ nº 62.647.813/0001-25, representada pelo seu 

Presidente Sr. Aris�des Francisco Souza Filho, inscrito no CPF nº 

135.819.728-83 e RG nº 20.870.845-5 SSP/SP, devidamente auto-

rizado em Assembleia Geral Extraordinária realizada em 

28.07.2023; SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 

DO PAPEL, PAPELÃO, CELULOSE, PASTA DE MADEIRA PARA PAPEL, 

PAPELÃO E CORTIÇA E DE ARTEFATOS DE PAPEL, PAPELÃO, APARAS 

DE PAPEL, PAPELÃO E TRABALHADORES EM EMBALADORAS EM 

PAPEL E PAPELÃO DE  VALINHOS E REGIÃO, en�dade sindical 

representa�va  de  trabalhadores  conforme  registro sindical   

Processo   4600000511394-47, com sede a Rua 28 de Maio, 34, na 

cidade de Valinhos, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ nº 

73.077.679/0001-90, representado pelo seu Diretor Presidente 

Antonio Roberto do Valle, inscrito no CPF nº 600.939.608-59 e RG. 

nº 6.792.653-8 SSP/SP, devidamente autorizado em Assembleia 

Geral Extraordinária realizada em 27.07.2023, , todos representa-

dos por seus respec�vos Diretores Presidentes, abaixo iden�fica-

dos, ou por sua advogada e procuradora, Dra. Jamile Abdel La�f, 

brasileira, casada, OAB/SP nº 160.139, portadora do CPF nº 

050.247.488-24, com escritório na cidade e comarca de America-

na, Estado de São Paulo, à Rua Joaquim Chiquinho, 110, Bairro 

Jardim Santana - CEP 13.478-152, na cidade e comarca de America-

na, SP, têm entre si, na forma do ar�go 611, § 1º, da CLT, celebram a 
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presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, es�pulando as 

condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA 1 - VIGÊNCIA E DATA-BASE 
As cláusulas aqui ajustadas terão vigência de 12 meses (vinte e 

quatro meses), ou seja, de 1/10/2023 a 30/9/2024, e abrangem 

todos os empregados das indústrias de papelão, representados 

pelos sindicatos signatários desta Convenção. 

CLÁUSULA 2 - ABRANGÊNCIA 
A presente Convenção Cole�va de Trabalho abrangerá a cate-

goria do 11º Grupo de Indústrias do Papelão - do Plano da Confe-

deração Nacional da Indústria, conforme a base territorial dos 

Sindicatos  no Cadastro Nacional de En�dades Sindicais do Minis-

tério do Trabalho e Emprego. 

CLÁUSULA 3 – PISO SALARIAL 
Fica es�pulado um piso salarial de R$ 2.252,80 (dois mil, 

duzentos e cinquenta e dois reais e oitenta centavos), por mês 

para os integrantes da categoria profissional.
§ 1º - O valor do piso salarial, quando calculado por hora 

tomando-se como divisor 220 (duzentos e vinte) horas, será de R$ 

10,24 (dez reais e vinte e quatro centavos).
§ 2º - O piso salarial receberá durante a vigência desta Con-

venção os mesmos reajustes que porventura venham a ser 

negociados ou determinados por lei, para os demais salários de 

uma forma geral.
§ 3° - Os salários dos jovens aprendizes, durante o aprendizado, 

serão os seguintes: 
a) Metade do valor correspondente ao piso da categoria, 
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enquanto es�ver realizando o curso na en�dade de ensino; 
b) 2/3 (dois terços do valor correspondente ao piso da categori-

a,quando es�ver estagiando na empresa; 
c) Assegura-se, em qualquer hipótese, o pagamento do salário-

mínimo hora, na forma do § 2° do ar�go 428, da CLT, valendo o que 

for maior. 

CLÁUSULA 4 – REAJUSTE SALARIAL 
Fica acordada a concessão, em 01/10/2023, de um reajuste 

salarial no valor de 5% (cinco por cento) sobre os salários vigentes 

em 30/09/2023.
§ 1º - Fica assegurado o direito de compensação de todo e 

qualquer reajuste concedido de forma voluntária ou compulsó-

ria, de caráter geral, pelas empresas, no período de 

01/10/2022 à 30/09/2023, salvo os decorrentes de aumento 

individual, rela�vos ao término de aprendizagem, promoção, 

transferência ou equiparação salarial.
§ 2º - Aos empregados admi�dos a par�r de 01/10/2022, 

será concedido o mesmo percentual de reajuste, até o limite do 

salário corrigido dos empregados mais an�gos e exercentes da 

mesma função.
§ 3º  -  Na hipótese do empregado admi�do após 

01/10/2022 não ter paradigma ou, no caso de empresa cons-

�tuída ou que entrou em funcionamento após a referida 

data, o reajuste salarial previsto no "caput" desta cláusula 

será proporcional ao tempo de serviço do empregado, consi-

derando-se 1/12 (um doze avos) por mês ou fração de mês 

igual ou superior a 15 (quinze) dias.
§ 4º - Para a concessão do reajuste salarial previsto nesta cláu-

sula não será levado em conta o sexo, a idade, a nacionalidade, a 
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função ou modalidade contratual, bem como a forma de paga-

mento ou a natureza da remuneração. Abrange, pois, tanto horis-

tas quanto mensalistas, diaristas, tarefeiros e os que percebem 

salário misto, caso em que o reajuste e aumentos salariais incidirão 

sobre a totalidade da remuneração, excetuando-se comissões 

pagas à base de percentagem.
 

CLÁUSULA 5 - SALÁRIO PARA ADMISSÃO 
Assegura-se ao empregado admi�do para a função de outro, 

desligado sob qualquer mo�vo, salário igual ao início da faixa 

salarial da função.
 Parágrafo Único - O enquadramento no início da faixa, nos 

termos do caput, deverá ocorrer até o término do período de expe-

riência, de no prazo máximo de 60 dias. 
CLÁUSULA 6 - ADIANTAMENTO SALARIAL 

As empresas concederão aos seus empregados, 15 (quinze) 

dias antes do efe�vo pagamento dos salários, adiantamento 

salarial de 40% (quarenta por cento) do salário nominal, que será 

descontado no primeiro pagamento posterior a essa concessão, 

salvo condições mais favoráveis já existentes.
Parágrafo Único - Quando o dia do adiantamento coincidir com 

sábados, domingos ou feriados, será antecipado para o dia ú�l 

imediatamente anterior.

CLÁUSULA 7 - DIA DO PAGAMENTO 
O pagamento do salário mensal será efetuado até o úl�mo dia 

ú�l de cada mês.

CLÁUSULA 8 - COMPROVANTES DE PAGAMENTO 
As empresas deverão, obrigatoriamente, fornecer comprovan-
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te de pagamento individual e confidencial ou colocar à disposição 

tais informações por meio eletrônico, com a discriminação das 

horas trabalhadas e de todos os �tulos que componham a remune-

ração, importâncias pagas e os descontos efetuados, contendo a 

iden�ficação da empresa e o valor de recolhimento do FGTS. As 

empresas que efetuem o pagamento de verbas salariais (salário, 

férias, 13º salário, adiantamento, etc.) por intermédio de depósito 

bancário ficam isentas de obterem assinatura de seus empregados 

no respec�vo recibo de pagamento, servindo como prova cabal e 

suficiente de quitação dos vencimentos e descontos ali discrimina-

dos o competente comprovante de depósito bancário na conta 

corrente do empregado.
Parágrafo Único - As empresas poderão descontar dos salários 

de seus empregados: seguros de vida em grupo, alimentação, 

convênios com supermercados, transporte, planos ou convênios 

médico-odontológicos, grêmios espor�vos e emprés�mos, 

quando os respec�vos descontos forem autorizados por escrito 

pelos próprios empregados.

CLÁUSULA 9 - SALÁRIO SUBSTITUIÇÃO 
Fica assegurado ao empregado subs�tuto a par�r do 5º 

(quinto) dia consecu�vo de subs�tuição, de caráter meramente 

eventual, o direito ao mesmo salário do subs�tuído, enquanto 

perdurar a subs�tuição, devendo o pagamento ser efetuado, 

retroa�vamente, ao 1º (primeiro) dia da referida subs�tuição. 
§1º - Esta subs�tuição fica limitada, porém, a 120 (cento e 

vinte) dias consecu�vos, após o que o subs�tuto será efe�vado na 

função do subs�tuído. 
§2º - Excetuam-se da efe�vação prevista nesta cláusula, as 

subs�tuições por afastamento por doença, maternidade, 
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acidente de trabalho, cobertura de férias, treinamento e licen-

ça sindical. 
§3º - Ficam excluídas as subs�tuições dos cargos de chefia, a 

menos que a subs�tuição se prolongue por mais de 30 (trinta) 

dias consecu�vos. 
§4º - Ficam ressalvadas condições específicas mais favoráveis 

já existentes. 

CLÁUSULA 10 - ADIANTAMENTO DO
 DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO 

As empresas procederão ao pagamento do adiantamento da 

primeira parcela do 13º salário, nos termos previstos na Lei no 

4.749/65, até o dia 30 de novembro, em valor correspondente a 

50% (cinquenta por cento) do salário do mês.
Parágrafo Único - A complementação da segunda parcela do 

13º salário será paga até o dia 20 de dezembro.

CLÁUSULA 11 - COMPLEMENTAÇÃO DO 
13º SALÁRIO PARA AFASTADOS 

Ao empregado afastado a par�r de 01 de outubro de 2023 

percebendo auxílio da previdência social, as empresas concederão 

o 13º salário no primeiro ano do afastamento:
 a) Por período igual ou inferior a 180 (cento e oitenta) dias, em 

valor igual ao salário nominal do empregado;
 b) Por período superior a 180 (cento e oitenta) dias, será paga a dife-

rença entre o valor pago pela seguridade social e o salário nominal, e
 c) Para efeito de complementação, o salário nominal será 

sempre corrigido por ocasião dos reajustamentos salariais super-

venientes ao início da complementação e durante a vigência da 

presente Convenção.
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CLÁUSULA 12 - HORAS-EXTRAS 
As horas extraordinárias, excetuadas as decorrentes do regime 

de compensação, serão remuneradas com adicional de 80% (oi-

tenta por cento) em relação ao valor da hora normal para todas as 

horas, excetuando-se as horas extraordinárias laboradas em dias 

compensados, feriados e domingos. 
§ 1º - As horas extraordinárias decorrentes de treinamento dos 

empregados serão remuneradas com o adicional de 50% (cinquen-

ta por cento) em relação a hora normal de trabalho, com exceção 

daquelas realizadas em descanso semanal remunerado. 
§ 2º - Fica estabelecido a tolerância de até 10 (dez) minutos na 

marcação de ponto na entrada e de até 10 (dez) minutos na saída.
 

CLÁUSULA 13 - ADICIONAL NOTURNO 
As horas trabalhadas no período noturno, conforme preceitua 

a CLT, serão remuneradas com o adicional de 40% (quarenta por 

cento) em relação ao valor da hora normal diurna.

CLÁUSULA 14 - PARTICIPAÇÃO NOS RESULTADOS 
Na ausência de plano próprio de par�cipação em lucros e resulta-

dos, a empresa deverá convencionar com seus empregados, por meio 

de comissão por eles escolhida, integrada ainda por representante 

indicado pelo Sindicato da respec�va categoria, a forma de par�cipa-

ção daqueles em seus resultados, obedecendo aos seguintes prazos:
 a) Cons�tuição de comissão, até 28 de fevereiro de cada ano;
 b) Negociação do acordo de Par�cipação nos Resultados até 

30 de abril de cada ano; 
 c) Vigência para o ano de 2024; 
 d) Na existência de lei superveniente prevalecerão os critérios 

aqui cons�tuídos.
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 Parágrafo Único: As empresas com mais de 200 (duzentos) 

empregados no Estado de São Paulo, que não cumprirem o disposto 

nesta cláusula pagarão a �tulo de Par�cipação nos Resultados, a 

cada empregado, o valor correspondente a 1 (um) piso salarial da 

categoria até 30 de junho de cada ano e, para empresas com menos 

de 200 (duzentos) empregados no Estado de são Paulo, esse valor 

será de 70% (setenta por cento) do piso.  

CLÁUSULA 15 - CESTA DE ALIMENTOS 
 As empresas concederão, mensalmente, aos seus emprega-

dos, cesta de alimentos ou o equivalente vale-compra em papel ou 

cartão magné�co de, no mínimo, R$ 405,00 (quatrocentos e cinco 

reais) ficando ajustado que as empresas que já pra�cavam valores 

superiores a esse mínimo previsto na CCT anterior, deverão aplicar 

um valor fixo de R$ 45,00 (quarenta e cinco reais).
 § 1º - Fica facultado às empresas o estabelecimento, a seu 

critério, de par�cipação dos empregados com 10% (dez por cento), 

no máximo, do valor do bene�cio.
 § 2º - Qualquer alteração, referente ao percentual de par�ci-

pação do empregado, no custeio da cesta de alimentos, deverá ser 

previamente negociada com os mesmos, assis�dos pelos respec�-

vos sindicatos. 
 § 3º - O bene�cio previsto nesta cláusula não integrará a 

remuneração do empregado para quaisquer efeitos.
§ 4º - Os empregados afastados por doença ou acidente de trabalho 

farão jus ao mesmo bene�cio, ficando isentos da par�cipação prevista 

no parágrafo primeiro, limitado, porém, ao máximo de 180 (cento e 

oitenta) dias.
§ 5º - As empresas que já forneciam este bene�cio anterior-

mente à sua inclusão nesta Convenção Cole�va poderão mantê-lo 
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na forma e condições que vinham pra�cando, desde que respeita-

do o valor mínimo estabelecido nesta cláusula.

CLÁUSULA 16 - TICKET REFEIÇÃO 
Para as empresas que não fornecem refeição aos seus empre-

gados na jornada de trabalho, será concedido �cket refeição diário 

no valor de R$ 36,00 (trinta e seis reais).
 § 1º - O Ticket refeição será fornecido somente quando o 

empregado es�ver cumprindo jornada de trabalho.
 § 2º - O bene�cio previsto nesta cláusula não integrará a 

remuneração do empregado, desde que a empresa seja beneficiá-

ria do PAT- Programa de Alimentação do Trabalhador.

CLÁUSULA 17 - KIT ESCOLAR 
As empresas concederão até fevereiro de cada ano, cesta de 

materiais escolares para atendimento das necessidades dos filhos 

de seus empregados e dependentes legais, comprovadamente 

matriculados em escolas de ensino fundamental, compostas de 

materiais escolares básicos e genéricos, tais como: réguas, cader-

nos, lápis comuns, lápis de cor, borracha, tesoura sem ponta, 

papel, cartolinas, tubo de cola, apontadores e fita crepe, não 

estando compreendidos nesta concessão livros didá�cos específi-

cos de cada escola. 
 Parágrafo Único – O atendimento ao estabelecido nesta cláu-

sula poderá ser feito através da celebração de convênios com esta-

belecimentos comerciais e papelarias. 

CLÁUSULA 18 - COMPLEMENTAÇÃO DO 
AUXÍLIO-DOENÇA OU ACIDENTE 

Ao empregado afastado do serviço por doença ou acidente, 
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percebendo o bene�cio previdenciário respec�vo, fica garan�do 

entre o 16º (décimo sexto) e o 120º (centésimo vigésimo) dia de 

afastamento, uma complementação de salário em valor equiva-

lente à diferença entre o efe�vamente recebido da Previdência 

Social e o salário nominal, sendo sempre respeitado para efeito da 

complementação o limite máximo de contribuição previdenciária.
Parágrafo Único - Não sendo conhecido o valor do bene�cio 

previdenciário, a complementação deverá ser paga em valores 

es�mados e a diferença paga a maior ou a menor será compensada 

por ocasião do pagamento imediatamente posterior.

CLÁUSULA 19 – AFASTAMENTO DE 
EMPREGADO APOSENTADO 

Ao empregado aposentado, afastado por doença ou acidente, 

fica garan�do uma complementação de seu bene�cio, no valor 

equivalente a 20% (vinte por cento) do seu salário nominal, limita-

do a um piso salarial, por um período de até 6 (seis) meses. 

CLÁUSULA 20 - FORMULÁRIOS PARA A PREVIDÊNCIA SOCIAL 
As empresas deverão preencher, até o 10º (décimo) dia ú�l 

após a solicitação do empregado, os formulários para fins de 

obtenção de auxílio doença e aposentadoria normal ou especial.

CLÁUSULA 21 - INDENIZAÇÃO POR MORTE 
OU INVALIDEZ PERMANENTE 

No caso de falecimento ou invalidez permanente do emprega-

do, devidamente atestada pelo INSS, as empresas pagarão, na 

liquidação dos direitos trabalhistas, o valor equivalente a 02 (dois) 

e 03 (três) salários nominais do empregado, respec�vamente.  No 

caso da ocorrência ser mo�vada por acidente de trabalho, a inde-
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nização será o dobro da prevista acima, também paga na liquida-

ção dos direitos trabalhistas.
Parágrafo Único  - Ficam excluídas deste pagamento as empre-

sas que mantêm planos de seguro de vida gratuito ou subsidiados 

em no máximo 50% (cinquenta por cento) de par�cipação do 

empregado, desde que a indenização prevista seja igual ou superior 

ao estabelecido nesta cláusula.

CLÁUSULA 22 - AUXÍLIO FUNERAL 
No caso de falecimento do empregado, as empresas ficam obriga-

das a fazer o pagamento à sua família do valor equivalente a 03 (três) 

salários nominais, limitado ao teto de 10 (dez) pisos salariais da catego-

ria à época do óbito, des�nado ao custeio das despesas funerárias.
Parágrafo Único - Ficam excluídas deste pagamento as empre-

sas que mantêm planos de seguro de vida gratuito ou subsidiados 

em no máximo 50% (cinquenta por cento) de par�cipação do 

empregado, desde que a indenização prevista seja igual ou superi-

or ao estabelecido nesta cláusula.

CLÁUSULA 23 - REEMBOLSO CRECHE 
A empregada mãe ou o empregado pai, quando viúvo ou 

separado legalmente com a guarda dos filhos, terão direito a 

obter o reembolso das despesas efetuadas com o pagamento 

de creche de sua livre escolha, no valor teto de R$ 797,00 (sete-

centos noventa e sete reais)  até o 48º (quadragésimo oitavo) 

mês de idade da criança.
Parágrafo Único - O pagamento será efetuado contra reci-

bo, ficando excluídas do cumprimento desta cláusula as empre-

sas que mantêm creches próprias. Esse pagamento não inte-

grará a remuneração para quaisquer efeitos, bem como não se 
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cons�tuirá em base de incidência de qualquer encargo traba-

lhista ou previdenciário.  

CLÁUSULA 24 - ABONO INDENIZATÓRIO
Orientando pelo princípio da livre negociação, acordam as 

partes estabelecer o pagamento de um abono indenizatório, de 

que trata a letra “j”, inciso “v”, parágrafo 9º, ar�go 214 do Decreto 

n. º 3.048/99, para todos os empregados abrangidos pela presente 

Convenção, admi�dos até 30/09/2022. 
§ 1º - Para empresas com até 300 empregados, o valor do 

abono será de R$ 2.864,40 (dois mil, oitocentos e sessenta e qua-

tro reais e quarenta centavos) e, excepcionalmente para essas 

empresas, este abono será pago em duas parcelas de R$ 

1.432,20 (um mil, quatrocentos e trinta e dois reais e vinte 

centavos)  nas seguintes datas 31/01/2024 e 31/03/2024.
§ 2º - Para empresas com mais de 300 empregados, o valor do 

abono será de R$ 3.000,00 (três mil reais), pago até 31/12/2023.
§ 3º - O referido abono é único e excepcional sendo, portan-

to, desvinculado do salário, razão pela qual não integra a remu-

neração e nem está sujeito à incidência de qualquer encargo 

trabalhista ou previdenciário.
§ 4º - O não pagamento nas datas aprazadas gerará multa de 

100% (cem por cento), exceto nos casos onde houver acordo for-

mal entre a empresa e o respec�vo Sindicato dos Trabalhadores.
§ 5° - Farão jus ao abono integral os empregados que estavam 

na empresa em 01/10/2022 e que estejam a�vos em 30/09/2023. 

Os empregados admi�dos após 01/10/2022 até 30/09/2023 

receberão o abono proporcional, na base 1/12 (um doze avos), 

para cada mês trabalhado ou fração igual ou superior a 15 (quinze) 

dias, desde que estejam a�vos em 30/09/2023. 
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§ 6º - Os empregados afastados pela Previdência Social e que 

retornaram antes de 30/09/2023 farão jus ao abono proporcional 

ao tempo efe�vo de trabalho.  
§ 7º - Os empregados que permaneceram afastados após 

30/09/2023 receberão um abono proporcional ao tempo efe�vo 

de trabalho antes do afastamento. 
§ 8º - Por ser de caráter excepcional e único o presente abono, 

não está sujeito à repe�ção, a qualquer tempo. 

CLÁUSULA 25 - AUXÍLIO POR FILHO EXCEPCIONAL
As empresas concederão mensalmente aos seus empregados, 

para o tratamento e a educação especializada de filhos excepcio-

nais, “ad eternum”, auxílio no valor fixo de R$ 1.641,07 (um mil, 

seiscentos e quarenta e um reais e sete centavos), por filho excep-

cional, ressalvadas as condições mais favoráveis existentes.
 § 1º - Farão jus a este auxílio o empregado pai ou a emprega-

da mãe ou, ainda, o (a) empregado (a) responsável legal pela 

guarda legal, na ausência ou impedimento dos pais, ficando o 

pagamento condicionado à apresentação, a cada período de 12 

(doze) meses, dos seguintes documentos:
a)  declaração médica/atestado expedido por profissio-

nal habilitado, comprovando a condição de excepcionali-

dade do filho, e
 b) declaração do empregado de que o valor mensal de todos os 

gastos previstos para o tratamento e a educação especializada de 

seu filho excepcional corresponde a R$ 1.641,07 (um mil, seiscen-

tos e quarenta e um reais e sete centavos). 
 § 2º - Esse auxílio não integrará a remuneração para quaisquer 

efeitos, bem como não se cons�tuirá em base de incidência de 

qualquer encargo trabalhista ou previdenciário. 
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CLÁUSULA 26 - INDENIZAÇÃO POR APOSENTADORIA 
Por ocasião da rescisão contratual com aposentadoria, seja 

ela qual for, o empregado terá direito ao recebimento de uma 

indenização equivalente a 01 (um) salário nominal, para cada 05 

(cinco) anos de serviços prestados à empresa, limitado, porém, a 

04 (quatro) salários nominais, ressalvadas as condições mais 

favoráveis existentes.  
 Parágrafo Único - Ficam excluídas desta obrigação as empresas 

que mantém plano de previdência privada, desde que o prêmio seja 

igual ou superior ao estabelecido nesta cláusula. Caso o prêmio seja 

inferior, a empresa deverá efetuar o complemento até o limite da 

indenização prevista nesta cláusula.

CLÁUSULA 27 - CONTRATO DE EXPERIÊNCIA 
O contrato de experiência será de 30 (trinta) dias, prorrogável 

automa�camente por mais 30 (trinta) dias, não podendo exce-

der 60 (sessenta) dias.
Parágrafo Único – Ficará desobrigado do cumprimento do 

contrato de experiência o empregado readmi�do na mesma 

função anteriormente exercida, desde que a readmissão ocorra 

num período de até 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias conta-

dos da data do desligamento.

CLÁUSULA 28 - TESTES ADMISSIONAIS 
a) A realização de testes prá�cos operacionais não poderá 

ultrapassar a 02 (dois) dias, e
b) As empresas que possuam restaurante no local de trabalho 

fornecerão gratuitamente alimentação aos candidatos em testes, 

desde que este coincida com o horário de refeição.
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CLÁUSULA 29 - PREENCHIMENTO DE VAGAS 
As empresas darão preferência no preenchimento de vagas 

em cargos ou funções de nível superior, bem como nos casos de 

abertura de processos sele�vos, ao remanejamento ou recru-

tamento interno.

CLÁUSULA 30 - IGUALDADE NAS QUESTÕES DE
 GÊNERO, RAÇA, JUVENTUDE E 3ª IDADE 

As empresas se comprometem a dar tratamento igualitá-

rio a todos seus funcionários nas relações interpessoais e 

profissionais independentemente de questões de gênero, 

raça, juventude e 3ª idade.

CLÁUSULA 31 - COMUNICAÇÃO DA 
DISPENSA POR JUSTA CAUSA 

O empregado demi�do sob acusação da prá�ca de falta grave 

deverá ser avisado por escrito e contra recibo das razões determinantes 

de sua demissão, sob pena de se ter a sua dispensa como imo�vada.

CLÁUSULA 32 - LIQUIDAÇÃO DOS DIREITOS TRABALHISTAS 
A liquidação dos direitos trabalhistas resultantes da rescisão 

do contrato de trabalho deverá ser efe�vada de acordo com a 

legislação vigente, contados da no�ficação do aviso prévio.  
§ 1º - As empresas se comprometem a enviar ao sindicato, uma 

cópia do termo de rescisão contratual dos empregados abrangidos 

por essa convenção, no prazo de 48 horas após o pagamento, 

desde que tenha expressa e formal autorização do empregado, de 

acordo com a Lei 13.729 – LGPD. 
§ 2º - Terão direito às férias proporcionais os empregados demissi-

onários que possuírem menos de 01 (um) ano de serviço na empresa.
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§ 3º - O descumprimento desta cláusula sujeitará as empre-

sas à multa estabelecida no ar�go 477 da CLT, rever�da em favor 

do empregado, excetuando-se os casos em que o descumpri-

mento for causado pelo empregado.

CLÁUSULA 33 - AVISO PRÉVIO 
Nos casos de rescisão de contrato de trabalho sem justa causa, 

por inicia�va da empresa, será sempre dispensado o cumprimento 

do aviso prévio, com o pagamento das verbas rescisórias até o 10º 

(décimo) dia, a par�r da no�ficação do empregado. 
 Parágrafo Único - Durante o prazo do aviso prévio, exigido do 

empregado demissionário, salvo caso de reversão ao cargo efe�vo 

do exercente de cargo de confiança, fica vedado alterar as condi-

ções de trabalho, sob pena de rescisão imediata, respondendo o 

empregador pelo pagamento do restante do aviso prévio.

CLÁUSULA 34 - INDENIZAÇÃO ADICIONAL PARA 

EMPREGADOS COM IDADE IGUAL OU SUPERIOR A 45 ANOS 
Para os empregados com idade igual ou superior a 45 anos, 

nos casos de rescisão sem justa causa ou óbito, além do aviso 

prévio legal, previsto pela Lei 12.506/11, será paga uma indeni-

zação com valor equivalente a 1 (um) dia de salário para cada ano 

trabalhado na empresa, limitado a 20 (vinte) dias. 
§ 1°- O valor previsto no “caput” desta cláusula, por ter caráter, 

exclusivamente, indenizatório, não será computado para outros fins 

legais.
§ 2° - Quaisquer futuras alterações na legislação que, eventual-

mente, fixem indenização por idade, quando da concessão do 

aviso prévio, não se acumularão com o disposto nesta cláusula.
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CLÁUSULA 35 - PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
As empresas comprometem-se a não fazer restrições na con-

tratação de pessoas com deficiência para funções compa�veis 

com suas respec�vas deficiências.

CLÁUSULA 36 - PROMOÇÕES 
Todo empregado que for promovido implicará na imediata 

anotação, em seus registros, do novo cargo ou função, com o cor-

respondente aumento salarial.
 

CLÁUSULA 37 - ANISTIA DE PUNIÇÕES 
As advertências e suspensões aplicadas aos empregados serão 

anis�adas após 18 (dezoito) meses das efe�vas ocorrências, desde 

que o empregado não cometa infrações nesse mesmo período e 

que o contrato de trabalho esteja em vigor, salvo decisão judicial.

CLÁUSULA 38 - AUTOMAÇÃO 
Na automação dos meios de produção, com a implantação de 

novas tecnologias, a empresa deverá promover treinamento para 

que seus empregados adquiram melhor qualificação em seus 

novos métodos de trabalho.

CLÁUSULA 39 - SERVIÇO MILITAR 
É garan�da a estabilidade provisória do empregado em idade 

de prestação do serviço militar, desde o alistamento até 120 (cento 

e vinte) dias após a baixa ou dispensa. A garan�a de emprego será 

extensiva ao empregado que es�ver servindo no Tiro de Guerra. 
Parágrafo Único - Desde que devidamente comprovado, serão 

abonadas as horas não trabalhadas em virtude do empregado 

estar à disposição do Tiro de Guerra.
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CLÁUSULA 40 - GARANTIA AO AFASTADO PELO INSS 
Ao empregado afastado do serviço por doença, percebendo o 

bene�cio previdenciário respec�vo, atestado pelo INSS, é garan�-

do o emprego ou salário e a respec�va projeção dos demais direi-

tos e/ou bene�cios garan�dos por esta Convenção Cole�va de 

Trabalho, a par�r da alta médica, por um período igual ao do 

afastamento, limitado a no máximo 120 (cento e vinte) dias.
 Parágrafo Único - Estão excluídos dessa garan�a os casos de 

dispensa por justa causa, pedido de demissão e acordo entre as 

partes, sendo que para esse úl�mo caso é necessária a concordân-

cia do Sindicato.

CLÁUSULA 41 - GARANTIA PRÉ-APOSENTADORIA 
Será considerado provisoriamente estável o empregado que 

nos 24 (vinte e quatro) meses que antecedem a data do direito à 

aposentadoria por tempo de serviço normal, especial ou por ida-

de, em seus prazos mínimos, de acordo com a legislação vigente, 

desde que possua pelo menos 07 (sete) anos consecu�vos de 

serviço na empresa ou grupo, ressalvados os casos de mútuo acor-

do entre as partes, pedido de demissão ou justa causa, fica assegu-

rado o emprego ou salário e respec�va projeção dos demais 

direitos contratuais, a exemplo de férias, 13° salário e FGTS, duran-

te o período de aquisição acima mencionado. 
 § 1º - Para fazer jus ao bene�cio previsto no caput desta cláusu-

la, o empregado deverá informar a empresa, por escrito, até 30 

(trinta) dias que antecedam o direito à garan�a, assegurado o 

emprego ou salário também neste período. Os empregados que 

informarem a empresa posteriormente ao prazo previsto nesta 

cláusula farão jus a garan�a de estabilidade proporcionalmente ao 

tempo faltante para a aposentadoria no momento da informação.
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 § 2º - Caso o empregado dependa de documentação para com-

provação de tempo de serviço na forma acima ajustada, o mesmo 

terá 60 (sessenta) dias de prazo a par�r da no�ficação à empresa, no 

caso de aposentadoria normal e de 120 (cento e vinte) dias no caso 

de aposentadoria especial ou por idade, para fazer a comprovação.
 § 3º -CVOs empregados que, em 30/09/2023, já se enquadra-

vam nas hipóteses do caput desta cláusula, mas que, por qual-

quer mo�vo, não tenham exercido aquele direito, poderão fazê-

lo, excepcionalmente, por força desta negociação, em até 90 

(noventa) dias após a data de assinatura desta Convenção Cole�-

va de Trabalho. 
  

CLÁUSULA 42 - AQUECIMENTO DE REFEIÇÕES 
As empresas que não possuem refeitório se comprometem 

a oferecer condições para os empregados aquecerem suas 

refeições e as tomarem em condições de higiene e acomoda-

ção condigna em mesas e cadeiras.

CLÁUSULA 43 - DESCONTO DO DSR 
A ocorrência de atrasos ao trabalho, durante a semana, desde 

que não superior a 15 (quinze) minutos, não acarretará o desconto 

do DSR (Descanso Semanal Remunerado) correspondente.  A 

empresa não poderá impedir o cumprimento do restante da jornada 

de trabalho, ressalvadas as condições mais favoráveis já existentes. 

CLÁUSULA 44 - INTERRUPÇÃO DO TRABALHO 
As interrupções do trabalho por responsabilidade da 

empresa, caso fortuito ou de força maior, não poderão ser 

descontadas ou compensadas posteriormente, salvo acordo 

cole�vo entre as partes. 
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CLÁUSULA 45 - REGISTRO DE HORÁRIO 
Será facultada às empresas a dispensa da marcação do ponto 

nos intervalos para repouso e/ou alimentação.

CLÁUSULA 46 - SISTEMAS DE REGISTRO DE PONTO
As partes decidem que os Sistemas Alterna�vos de Controle de 

Jornada de Trabalho, atualmente adotados pelas empresas, deve-

rão ser man�dos sem qualquer alteração, atendendo assim, o 

estabelecido na Portaria 671, de 10/02/2022, do Ministério do 

Trabalho e Emprego e terão as condições adiante especificadas: 
§1º - Os sistemas acima mencionados, não admi�rão: 
I – Restrição à marcação de ponto;
II – Marcação automá�ca de ponto;
III – Exigência de autorização prévia para a marcação de sobre-

jornada; 
IV- Alteração ou eliminação dos dados registrados pelo empre-

gado.
§ 2º - Os sistemas eletrônicos de controle de jornada adotados 

pelas empresas deverão: 
I - Estar disponíveis nos locais de trabalho; 
II – Permi�r a iden�ficação do empregador e do empregado;
III – Possibilitar à fiscalização do trabalho, através da central de 

dados, a extração eletrônica e impressa do registro fiel das marca-

ções realizadas pelo empregado.

CLÁUSULA 47 - AUSÊNCIA JUSTIFICADA 
O empregado poderá deixar de comparecer ao serviço, sem 

prejuízo dos salários, por:
a) 03 (três) dias consecu�vos, em caso de falecimento do cônju-

ge, companheira ou companheiro, ascendente ou descendente;
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b) 02 (dois) dias consecu�vos, em caso de falecimento de 

sogro, sogra, irmão ou irmã;
c) 05 (cinco) dias consecu�vos, a par�r da data do nascimento 

do filho ou filha;
d) 01 (um) dia para internação e por 01 (um) dia para alta hospi-

talar do cônjuge ou filho, desde que a ocorrência do fato não 

coincida com o repouso remunerado, e seja apresentada a devida 

comprovação;
e) 01 (um) dia para internação hospitalar dos pais, desde que 

estejam sob dependência econômica do empregado e apresenta-

da a devida comprovação;
f) 01 (um) dia a cada 06 (seis) meses, para doação de sangue, 

devidamente comprovada;
g) 01 (um) dia para casamento de filhos, desde que coincida 

com a jornada de trabalho;
h) Até 01 (um) dia, desde que haja coincidência com a jorna-

da de trabalho e em data fixada de comum acordo com a 

empresa, para obtenção de 2ª (segunda) via de documentos 

legais pessoais, do próprio empregado, extraviados mediante a 

devida comprovação;
i) 1/2 (meio) dia, para os empregados que trabalham em horário 

comercial, desde que comunicado com antecedência, para o recebi-

mento do abono ou cota referente ao PIS/PASEP, desde que o paga-

mento respec�vo não seja efetuado diretamente pela empresa ou 

pelo posto bancário localizado nas dependências da empresa;
j) 03 (três) dias consecu�vos em virtude de casamento;
k) 01 (um) dia ú�l, para alistamento militar, e 
l) 01 (um) dia ú�l, quando de exames médicos exigidos pelo 

Exército ou Tiro de Guerra. 
m) Até 1 (um) dia ú�l por ano, para mães, ou pais viúvos ou que 
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mantenham a guarda legal dos filhos, acompanharem seus filhos 

menores ou incapazes em consultas médicas, conforme ar�go 473, 

item XI da CLT. 

CLÁUSULA 48 - ATESTADOS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS 
Serão reconhecidos os atestados médicos e urgências odontoló-

gicas, passados por convênio médico e odontológico empresarial, 

SEPACO e/ou Sindicato da base territorial que possua atendimento 

médico ou odontológico, desde que este mantenha convênio com o 

INSS, SUS ou SEPACO.

CLÁUSULA 49 - ABONO DE FALTA AO ESTUDANTE 
As empresas empregadoras abonarão, para todos os efeitos 

legais, a falta ao trabalho do empregado-estudante, para a 

prestação de exame ou prova obrigatória, sujeito este abono às 

seguintes condições:
a) O exame ou prova deverá ser prestado em estabelecimen-

to de ensino oficial ou reconhecido, em horário coincidente com 

o do trabalho;
b) A empresa deverá ser avisada pelo empregado-estudante 

com, no mínimo, 48 (quarenta e oito) horas de antecedência da 

data e horário do exame ou prova, e
c) O empregado-estudante deverá apresentar, dentro de 03 

(três) dias úteis após a prestação do exame ou prova, declaração 

assinada pelo estabelecimento de ensino, comprovando o seu 

comparecimento ao exame ou prova no dia e horário indicados.
CLÁUSULA 50 - EMPREGADAS GESTANTES 

Às empregadas gestantes, sem prejuízo dos direitos que a 

legislação trabalhista lhes assegura, será garan�do:
a) Licença-maternidade de 120 (cento e vinte) dias, divididos 
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em 02 (dois) períodos, sendo que, o anterior ao parto deverá ser 

de no máximo 30 (trinta) dias, salvo orientação médica;
b) Estabilidade provisória de até 06 (seis) meses após o parto, e
c) Até que seu(sua) filho(a) complete a idade de 06 (seis) 

meses, a empregada mãe terá direito a encerrar sua jornada de 

trabalho antes do término previsto em 01 (uma) hora, para fins de 

amamentação.
d) Atendendo a interesse da empregada, a mesma poderá negoci-

ar diretamente com a empresa, através de acordo individual a flexibili-

zação do horário para amamentação previsto no item anterior.
Parágrafo Único - Estende-se o disposto nesta cláusula às 

empregadas em contrato de experiência.

 CLÁUSULA 51 - ABORTO 
As empresas asseguram o emprego ou salário às empregadas 

gestantes que �verem de se submeter a um aborto, pelo prazo de 

60 (sessenta) dias contados do respec�vo retorno ao trabalho, 

mediante apresentação de relatório médico. 

CLÁUSULA 52 - FÉRIAS 
As empresas deverão avisar seus empregados com antecedên-

cia mínima de 30 (trinta) dias do início das férias, cujo pagamento 

deverá ocorrer até 05 (cinco) dias antes do seu início. 
§ 1º - Os empregados que não �verem optado em janeiro pela 

antecipação de 50% (cinquenta por cento) do 13º salário, de acor-

do com a legislação vigente, poderão fazê-lo por ocasião do recebi-

mento do comunicado das férias.
 § 2º - É vedada a dispensa dos empregados no período de 15 

(quinze) dias após o retorno das férias. Em caso de rescisão sem 

justa causa, fica, contudo, facultado às empresas efe�var a 
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dispensa, desde que indenizem o período correspondente.
 § 3º - Não se aplicam a vedação da dispensa, nem o pagamento 

da indenização do período correspondente, previstos no parágrafo 

anterior desta cláusula, nos casos de pedido de demissão ou resci-

são por justa causa, bem como na hipótese de férias cole�vas.
 

CLÁUSULA 53 - FÉRIAS COLETIVAS 
As empresas comprometem-se a conceder aviso de férias 

cole�vas com no mínimo 15 (quinze) dias de antecedência e iniciá-

las sempre no 1º (primeiro) dia ú�l da semana, de acordo com o 

ar�go 139 e seus parágrafos da CLT.
§ 1º -  Quando as férias cole�vas abrangerem os dias 25 de 

dezembro e 01 de janeiro, estes dias (25/12 e 01/01) não serão 

computados como férias e portanto, excluídos da contagem dos 

dias corridos regulamentares, sem prejuízo da remuneração.
§ 2º - A remuneração do adicional de 1/3 (um terço) de que 

trata o inciso XVII do art. 7º da CF/88 será pago no início das féri-

as cole�vas.

CLÁUSULA 54 - MEDIDAS DE PROTEÇÃO 
As empresas adotarão medidas de proteção, prioritariamente 

de ordem cole�va, em relação às condições de trabalho e a segu-

rança do trabalhador.
§ 1º - Para os novos empregados, as empresas promoverão 

treinamento para correta u�lização dos EPIs necessários ao exercí-

cio de suas atribuições, até o 5º (quinto) dia de trabalho, devendo 

ser realizada reciclagem de todos os empregados sobre a u�lização 

e o uso adequado destes EPIs.
§ 2º - O médico, engenheiro do trabalho ou o responsável pelo 

departamento de segurança da empresa, quando exigido por lei, 
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opinará sobre o EPI a ser u�lizado pelo empregado.
§ 3º - Os treinamentos contra incêndio serão ministrados peri-

odicamente durante a jornada de trabalho, exceto para os empre-

gados que trabalham em regime de turnos, quando esse treina-

mento poderá ser realizado fora da jornada normal.

CLÁUSULA 55 - RECUSA AO TRABALHO POR 
RISCO GRAVE OU IMINENTE 

Quando o empregado, no exercício de suas funções, entender que 

sua vida ou integridade �sica se encontre em risco pela falta de medi-

das adequadas de proteção no local de trabalho, poderá, após a comu-

nicação do fato ao seu superior imediato, suspender a realização da 

respec�va operação.
Parágrafo Único - O Setor de Segurança, Higiene e Medicina do 

Trabalho, através do seu responsável, será acionado pelo supervi-

sor a fim de inves�gar eventuais condições inseguras, emi�ndo o 

seu parecer, devendo as operações ser retomadas logo após a 

liberação pelo responsável do Setor de Segurança, Higiene e Medi-

cina do Trabalho.

CLÁUSULA 56 - ÁGUA POTÁVEL 
A água potável oferecida aos empregados deverá ser subme�-

da trimestralmente à análise bacteriológica, devendo a empresa 

afixar o resultado no quadro de avisos.

CLÁUSULA 57 - UNIFORMES E 
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 

Serão fornecidos, gratuitamente, uniformes, fardamentos, 

macacões, capas de chuva e calçados de segurança aos emprega-

dos sempre que as empresas exigirem a sua u�lização, ficando 
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esclarecido, no entanto, que os macacões serão fornecidos, gratui-

tamente, sempre que, em razão do exercício da função, houver 

risco de dano à ves�menta do trabalhador, bem como as capas de 

chuva serão fornecidas, gratuitamente, na hipótese do trabalho 

ser exercido sob intempéries.  Serão também fornecidos, gratuita-

mente, os EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) de uso 

obrigatório previstos em lei ou exigidos pelas empresas, inclusive 

luvas, calçados especiais e óculos de segurança, graduados de 

acordo com receita médica, se forem o caso.

CLÁUSULA 58 - ELEIÇÃO DA CIPA 
As empresas obrigatoriamente convocarão eleição para a CIPA, 

com 60 (sessenta) dias de antecedência, dando publicidade do ato 

aos seus empregados, através de edital a ser afixado no quadro de 

avisos.
§ 1º - O edital deverá explicitar o local e o prazo para ins-

crições, que ocorrerão do 20º (vigésimo) ao 10º (décimo) dia 

em termos regressivos à eleição.
§ 2º - As empresas deverão enviar para o Sindicato Profissional 

da base territorial, cópia da ata de eleição e posse dos membros da 

CIPA, do calendário das reuniões, assim como a ficha de informa-

ções do SESMT.
§ 3º - As empresas permi�rão o acesso dos membros da CIPA às 

informações necessárias ao cumprimento de suas atribuições.

CLÁUSULA 59 - ASSISTÊNCIA MÉDICA
As empresas sediadas na capital e nas cidades do interior do 

Estado de São Paulo, asseguram assistência médica aos seus empre-

gados, dependentes e aprendizes, inclusive para os afastados por 

doença e/ou acidente do trabalho, durante a vigência da presente 
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convenção, preferencialmente através do SEPACO, preservando-se 

os atuais padrões de atendimento.
§ 1º - A par�cipação dos trabalhadores no custeio da assistên-

cia médica será objeto de negociação entre as empresas, seus 

empregados e o respec�vo sindicato da base.
§ 2º - Os empregados que contribuam no custeio da 

assistência médica, quando afastados por doença e/ou aci-

dente de trabalho, con�nuarão reembolsando a empresa, 

mensalmente, no custeio da assistência médica, correspon-

dente a sua par�cipação que vinha sendo descontada quan-

do em a�vidade.    

CLÁUSULA 60 - CONVÊNIOS COM FARMÁCIAS E ÓTICAS 
As empresas deverão viabilizar, direta ou indiretamente, 

convênios com farmácias e ó�cas para a aquisição, mediante a 

apresentação da respec�va receita médica, de medicamentos e 

óculos de grau, tanto para seus empregados, quanto para seus 

dependentes legais.

CLÁUSULA 61 - MATERIAIS DE PRIMEIROS SOCORROS 
As empresas deverão manter materiais de primeiros socorros, 

assim como veículo disponível, preferencialmente ambulância, 

para transporte nos horários de trabalho.
Parágrafo Único - O resultado dos exames médicos, demissio-

nal e complementares, desde que solicitado pelo empregado, lhe 

será informado, observados os preceitos da é�ca médica. 

CLÁUSULA 62 - SINDICALIZAÇÃO 
Com o obje�vo de incrementar a sindicalização dos emprega-

dos, as empresas colocarão à disposição do sindicato representa�-
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vo da categoria profissional, uma vez por semestre, local e meios 

disponíveis para esse fim. Os períodos serão convencionados de 

comum acordo pelas partes, e as a�vidades serão desenvolvidas 

no recinto da empresa, fora do ambiente de produção, e, de prefe-

rência, nos períodos de descanso da jornada normal de trabalho.

CLÁUSULA 63 - ATENDIMENTO AO DIRIGENTE SINDICAL 
O dirigente sindical, no exercício de sua função, desejando man-

ter contato com a empresa de sua base territorial, terá garan�do o 

atendimento pelo representante que a empresa designar, que toma-

rá ciência do assunto que o levou à empresa e dará resposta no 

menor tempo hábil. 

CLÁUSULA 64 - DIRIGENTE SINDICAL 
Ressalvadas as condições mais favoráveis existentes, até 02 

(dois) dirigentes sindicais, não afastados de suas funções, poderão 

ausentar-se por até 03 (três) dias por mês, não cumula�vos e sem 

prejuízo salarial, desde que a empresa seja avisada por escrito pelo 

sindicato, no mínimo 24 (vinte e quatro) horas antes da ausência.

CLÁUSULA 65 - REPRESENTANTE SINDICAL 
Os empregados das empresas com mais de 100 (cem) empre-

gados poderão eleger 01 (um) representante sindical, em eleição 

específica, cujo mandato terá início em 01/01/2024, encerrando-

se em 31/12/2024 para o ano de 2024, podendo ser reeleito 

somente por mais um período consecu�vo.
§ 1° - Para o ano de 2025, o mandando terá início em 

01/01/2025, encerrando-se em 31/12/2025, podendo ser reeleito 

somente por mais um período consecu�vo.
 § 2º - O processo eleitoral será coordenado por 01 (um) 
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membro da empresa e 01 (um) membro do Sindicato dos Traba-

lhadores.
 § 3º - Os candidatos, em número máximo de 05 (cinco), terão 

garan�a de emprego desde a oficialização da candidatura junto à 

empresa, que deverá ocorrer no máximo 30 (trinta) dias antes da 

eleição, até a divulgação do resultado.
  4º - O empregado eleito terá garan�a de emprego desde a 

divulgação do resultado até o final da vigência do seu mandato.
 § 5º - Estão excluídas do cumprimento desta cláusula as 

empresas que possuam empregado Dirigente Sindical, ainda que 

afastado de suas a�vidades.

CLÁUSULA 66 - AFASTAMENTO DE DIRIGENTE SINDICAL 
Fica assegurado ao Sindicato indicar 01 (um) dirigente sindi-

cal, que esteja no pleno exercício de suas funções na empresa, 

por base territorial, que permanecerá afastado de suas a�vida-

des profissionais, por período coincidente com seu efe�vo 

mandato, ressalvadas as condições mais favoráveis.
§ 1º - Ao Sindicato dos Trabalhadores, quando possuir mais 

de 1.500 (um mil e quinhentos) empregados do setor em sua 

base territorial, fica assegurada a indicação de mais 01 (um) 

dirigente sindical.
§ 2º - O Sindicato dos Trabalhadores formalizará junto ao 

Sindicato Patronal o(s) nome(s) e respec�va(s)  empresa(s)   

do(s) indicado(s) para afastamento, cabendo ao Sindicato Patro-

nal oficiar à(s) empresa(s) para liberação do(s) indicado(s).
§ 3º - O(s) dirigente(s) indicado(s) somente poderá(ão) ser 

subs�tuído(s) no decorrer de seu(s) mandato(s), por mo�vo de 

morte, aposentadoria ou desligamento da(s) empresa(s).
§ 4º - Durante o referido período, a(s) respec�va(s) 
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empresa(s) responderá (ão) pelo pagamento dos salários 

do(s) dirigente(s) afastado(s).
§ 5º - Assegura-se à Federação dos Trabalhadores nas 

Indústrias do Papel, Papelão e Cor�ça do Estado de São Paulo 

indicar 01 (um) dirigente sindical, no Estado de São Paulo, que 

permanecerá afastado nas mesmas condições estabelecidas 

nos parágrafos anteriores.

CLÁUSULA 67 – CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL
As empresas empregadoras deverão proceder ao desconto 

dos valores adiante mencionados, conforme a base territorial de 

cada Sindicato e para a Federação dos Trabalhadores na hipótese 

de empregados das bases territoriais Inorganizados em Sindica-

to, conforme deliberação de suas respec�vas Assembleias 

Gerais, contribuição está prevista no ar�go 513, “e”, da CLT, 

fundamentada em decisão do STF, proferida nos autos do ED-

ARE 1.018.459, devida por todos os trabalhadores beneficiados 

pela presente Convenção, sendo descontada de seus salários na 

forma abaixo especificada para cada Sindicato, garan�ndo-se o 

direito de oposição a ser manifestado por escrito, perante o 

respec�vo Sindicato, no prazo de até 10 (dez) dias a contar da 

assinatura da presente Convenção Cole�va de Trabalho:

FTI. do Papel do Est. de S. Paulo:  2% (dois por cento) da remu-

neração de todos os trabalhadores nos meses de outubro/2023 a 

setembro/2024, com teto de R$ 50,00 (cinquenta reais).

STI. do Papel de Aparecida: 2% (dois por cento) da remunera-

ção de todos os trabalhadores nos meses de  outubro/2023 a 

setembro/2024, com teto de R$ 50,00 (cinquenta reais).
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STI. do Papel de Araras: 1,5% (hum e meio cento) do salário 

nominal de todos os trabalhadores nos meses de outubro/2023 e 

a setembro/2024, limitado a R$ 40,00 (quarenta reais).
STI. do Papel de Bragança Paulista: 2% (dois por cento) da 

remuneração de todos os trabalhadores no mês de outubro/2023 

a setembro/2024, com teto de R$ 55,00 (cinquenta e cinco reais).

STI. do Papel de Caieiras: 1,3% (um virgula três por cento) do 

salário nominal de todos os trabalhadores nos meses de outu-

bro/2023 a setembro/2024, com teto de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

STI. do Papel de Campinas  0,7% (zero virgula sete por cento) da 

remuneração de todos os trabalhadores nos meses de outu-

bro/2023 a setembro/2024, com um teto de R$ 100,00 (cem reais).

STI. do Papel de Guarulhos: 2% (dois por cento) da remunera-

ção de todos os trabalhadores nos meses de outubro/2023 a 

setembro/2024, com teto de R$ 70,00 (setenta reais).

STI. do Papel de Itapira:  1,5% (um, cinco por cento) da remu-

neração de todos os trabalhadores nos meses de outubro/2023 a 

setembro/2024, com teto de R$ 70,00 (setenta reais).

STI. do Papel de Jundiaí: 1,5% (um virgula cinco por cento) da 

remuneração de todos os trabalhadores no mês de outubro/2023, 

a setembro/2024, limitado a R$ 80,00 (oitenta reais).

 STI. do Papel de Limeira: 1,4% (um virgula quatro por cento) 

sobre o salário nominal de todos os trabalhadores de outubro/2023 

a setembro/2024, limitado a R$ 50,00 (cinquenta reais).
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STI. do Papel de Luiz  Antonio, S. Rosa de Viterbo, Serrana e 

Ribeirão Preto, Tambaú e Cajuru: 1% (um por cento) do salário 

nominal de todos os trabalhadores nos meses de outubro/2023 a 

setembro/2024, limitado a R$ 50,00 (cinquenta reais).

STI. do Papel de Mogi das Cruzes, Suzano, Poá e Ferraz de Vascon-

celos: 3% (três por cento) do salário nominal nos meses de outu-

bro/2023, Janeiro, Abril e julho de 2024, com teto de R$150,00 (cento 

e cinquenta reais).

STI. do Papel de Mogi Guaçu: 1% (cinco por cento) do salário 

nominal de todos os trabalhadores da categoria, com teto de 55,00 

(cinquenta e cinco reais),  de outubro de 2023 a  setembro de 2024. 

STI. do Papel de Penápolis: 0,5% (zero, cinco por cento), dos 

salários integrais de todos os trabalhadores de outubro de 2023 a  

Setembro de 2024, com teto de R$ 20,00 (vinte reais).

STI. do Papel de Piracicaba: 1% (um por cento) do salário nomi-

nal mensal de todos os trabalhadores, com limite de R$ 50,00 

(cinquenta reais), a par�r de outubro/2023 e sua renovação 

somente se dará, após a assinatura de novo acordo.

STI. do Papel de Porto Feliz: 2% (dois por cento) da remunera-

ção de todos os trabalhadores nos meses de outubro/2023 a 

setembro/2024, com teto de R$ 70,00 (setenta reais).

STI. do Papel de Salto e região: 2% (dois por cento) da remune-

ração de todos os trabalhadores de Outubro/2022 a setem-

bro/2023, com teto de R$ 25,00 (vinte e cinco reais).
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STI. do Papel de Valinhos e Região: 2% (dois por cento) do salá-

rio nominal de todos os trabalhadores nos meses de outubro/2023 a 

setembro/2024, com teto de  R$ 60,00 (sessenta reais).
§1º - Excetua-se do direito de oposição ao desconto da contri-

buição  assistencial o sindicato que tenha firmado o termo de 

ajuste de conduta (TAC) perante o Ministério Público do Trabalho.
 §2º – O recolhimento ao sindicato da categoria profissional 

será feito pelo empregador até 10º (décimo) dia ú�l do mês 

subsequente aos respec�vos descontos, encaminhando ao 

sindicato a relação nominal dos contribuintes.

CLÁUSULA 68 - RECOLHIMENTO DA
 MENSALIDADE SINDICAL

As empresas repassarão aos sindicatos o valor descontado dos 

empregados rela�vo às mensalidades sindicais até o 4º (quarto) 

dia ú�l do mês subsequente à competência.
Parágrafo Único: As empresas informarão ao respec�vo 

sindicato de sua base a quan�dade de empregados contribuintes e 

o valor total arrecadado e repassado à en�dade sindical.

CLÁUSULA 69 - GUIAS DO INSS 
As empresas enviarão ao Sindicato, quando solicitado, em até 

10 (dez) dias da data de recolhimento, cópia das guias do INSS. 

CLÁUSULA 70 - QUADRO DE AVISOS 
As empresas permi�rão, desde que solicitado pela en�dade 

sindical, a u�lização do quadro de avisos para afixação de o�cios de 

interesse da categoria, condicionado à aprovação prévia do texto 

pela direção da empresa, devendo os mesmos ser afixados em no 

máximo 24 (vinte e quatro) horas do recebimento.
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CLÁUSULA 71 - NÚMERO DE EMPREGADOS 
As empresas fornecerão semestralmente, a par�r de 31/12/2023, 

até 30 (trinta) dias após o vencimento do período, ao sindicato de sua 

base territorial, o número de empregados em a�vidade.

CLÁUSULA 72 - TRABALHADORES NÃO 
ORGANIZADOS EM SINDICATOS 

Os trabalhadores nas indústrias de papelão ainda não organi-

zados em sindicatos representa�vos da categoria serão represen-

tados pela Federação dos Trabalhadores nas Indústrias do Papel, 

Papelão e Cor�ça do Estado de São Paulo.

CLÁUSULA 73 - AUTORIZAÇÃO 
As en�dades sindicais firmatárias da presente Convenção 

ob�veram autorização dos seus respec�vos representados, na 

forma constante das atas rela�vas às Assembleias Gerais, devi-

damente convocadas e realizadas para esse fim.

CLÁUSULA 74 - APLICABILIDADE 
Fica facultada às empresas interessadas a não aplicação das cláu-

sulas: 4ª - Reajuste salarial, 24ª - Abono indenizatório e 15ª - Cesta de 

alimentos da presente Convenção Cole�va de Trabalho aos emprega-

dos responsáveis pela gestão da empresa, direção, consultoria e 

gerência aos quais será aplicada polí�ca própria de cada empresa.

CLÁUSULA 75 - MULTA PELO 
DESCUMPRIMENTO DA CONVENÇÃO 

Fica es�pulada uma multa de 2% (dois por cento) do piso 

salarial, vigente no mês da infração, por empregado a�ngido pelo 

não cumprimento de quaisquer das cláusulas da presente conven-
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ção que não possuam penalidade específica.
§ 1º - A multa será devida se o infrator deixar de sanar a infra-

ção dentro do prazo de 15 (quinze) dias, que lhe será marcado por 

aviso escrito pela parte prejudicada.
§ 2º - Quando o infrator for a empresa, a multa será rever�da ao 

empregado ou à En�dade Sindical, quando esta for a prejudicada.

CLÁUSULA 76 - DIA DO PAPELEIRO 
Fica ins�tuído o dia 20 de setembro, data da fundação do 

SEPACO, como dia do PAPELEIRO.
Parágrafo Único - As empresas, os sindicatos e o SEPACO se 

comprometem a estabelecer parcerias para comemorar esta data.

CLÁUSULA 77 - SUSTENTABILIDADE 
E RESPONSABILIDADE SOCIAL 

O SINPESP compromete-se a mo�var as empresas do setor a promo-

ver as melhores prá�cas de desenvolvimento sustentável e responsabili-

dade social.

CLÁUSULA 78 – NORMAS SOBRE SAÚDE E SEGURANÇA
As empresas se comprometem a cumprir todas as normais 

sobre saúde e segurança no trabalho, inclusive, o estabelecido na 

Portaria SEPRT 6.730 de 9/3/2020. 

CLÁUSULA 79 - TERMO DE ADITAMENTO 
Durante o prazo de vigência da presente Convenção, os entendi-

mentos que vierem a ser celebrados entre as partes, passarão a inte-

grar o presente instrumento, por meio de termos de aditamento.

São Paulo, 23 de novembro de 2023. 
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JOSÉ ROBERTO VIEIRA DA SILVA CAMPOS JÚNIOR 
 Presidente

S.T.I. DE PAPEL, PAPELÃO E CORTIÇA DE APARECIDA
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